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1. INTRODUÇÃO 

O presente memorial refere-se à quadra da praça dos esportes e da cultura, localizada 

Avenida Fernando Jogaib e Maria Elisa Rios, Quadra 35, Loteamento Ayrton Senna, São 

Mateus/ES. 

O terreno destinado possui uma área de 3000 m² (Três mil metros quadrados) e o espaço 

para a construção é de 230,86 m² (Duzentos e trinta e oitenta e seis metros quadrados). 

Além do salão, o centro possui duas salas, banheiros masculino/feminino/PNE, cantina, 

cozinha, despensa, entre outros. 

 

2. EXECUÇÃO DA OBRA 

Durante a execução da obra a Contratante acompanhará os serviços através de 

fiscalização, o que não diminui a responsabilidade do construtor. Este acompanhamento 

será baseado nas especificações contidas no Projeto, neste Memorial e na Planilha 

Orçamentária, o Código de Obras do Estado e Município e as Normas Técnicas da 

Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT).  

A execução deverá obedecer rigorosamente aos projetos, detalhes e especificações 

fornecidas, e estes deverão ter cópias arquivadas e atualizadas na obra à disposição da 

fiscalização. Nos casos de divergências nas medidas entre desenhos e cotas nos 

projetos, e nas informações nos projetos, memorial e planilhas prevalecerão sempre as 

cotas e demais informações dos projetos, seguidos pelo memorial e posteriormente pela 

planilha. 

Em nenhuma hipótese deverão ocorrer alterações nos projetos, detalhes ou 

especificações constantes na documentação técnica pré-aprovada sem autorização da 

por escrito da fiscalização da obra. Caso seja necessária alguma alteração, a fiscalização 

deverá ser consultada com antecedência para que se encontre a solução e se autorize as 

modificações. A Contratante se reserva no direito de recusar as alterações feitas no 

projeto ou especificação sem sua prévia aprovação. 

A execução dos serviços e todo material empregado na obra deverá ser de primeira 

qualidade e satisfazer as especificações. Bem como a mão-de-obra que deverá ser 

qualificada. 

Todos os materiais a serem empregados na obra deverão satisfazer as especificações da 

documentação técnica da obra e estar em conformidade com as normas da ABNT, e, 

caso necessário, deverão ser apresentados à fiscalização relatórios de testes ou ensaios 

comprovando sua qualidade. Após inspeção, a Contratante poderá recusar e solicitar a 
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reposição de qualquer material que no seu entendimento não atenda às especificações ou 

os padrões de qualidade solicitados. 

Caberá também ao empreiteiro verificar a lista de materiais e quantitativos no início da 

obra apresentando por escrito à fiscalização, a ocorrência de erros, para que sejam 

tomadas providências em tempo hábil. Ao recebimento do material a inspeção quantitativa 

e qualitativa do material fornecido pela contratante é de responsabilidade do construtor, 

devendo o mesmo aceitar ou refugar o material e assumindo a partir daí a 

responsabilidade pelo mesmo. Quanto ao uso, a construtora deverá aplicar o material 

com responsabilidade, e em caso de sobra o material deverá ser encaminhado ao 

almoxarifado da Contratante, assim como em caso de falta por desperdício, a construtora 

deverá repor o material faltante. 

 

3. RESPONSABILIDADE DO CONSTRUTOR 

A responsabilidade pela obra até a sua conclusão, oficializado pelo “Termo de 

Recebimento”, é integralmente do construtor nos termos do Código Civil Brasileiro. A 

presença da fiscalização não diminui ou exime a responsabilidade do empreiteiro. Assim 

quaisquer danos aos serviços já realizados, ou danos causados a terceiros, a reparação é 

de total responsabilidade do empreiteiro. 

A contratada deve manter na obra em horário integral um engenheiro civil ou de produção 

civil ou arquiteto registrado no CREA e/ou CAU, como responsável técnico pela obra. 

Toda a correspondência do escritório da obra, dirigida à fiscalização, tais como: diário de 

ocorrência, avaliações, pedidos de medição, etc. deverão ser assinados pela 

administração da obra ou superiores. 

O empreiteiro deverá manter arquivado e atualizado na obra um livro para registro de 

ocorrências da obra, e ao seu término encaminhar cópia integral à contratante. 

O empreiteiro também é responsável pela correta identificação da obra com placas, 

tapumes, etc. conforme exigências do CREA e demais órgãos competentes. 

Durante e ao término da obra a construtora é responsável por manter a organização e 

limpeza da obra, retirando todo o entulho gerado pela obra, mantendo o canteiro em 

perfeitas condições de asseio e segurança aos funcionários, fiscalização e visitantes. 

4. PLACA DE OBRA 

A Contratada deverá fornecer e instalar as placas em locais determinados pela 

fiscalização. 
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O modelo e as dimensões das placas serão conforme desenho padrão fornecido pela 

Prefeitura Municipal de São Mateus. 

As placas serão fixadas em estruturas de madeira 8x8cm, reflorestada e tratada. Os 

painéis serão em chapa de aço galvanizado fixados em peças de madeira 2x4cm, 

reflorestada e tratada, suficientemente resistentes à ação dos ventos. 

 

5. MATERIAIS 

Todos os materiais a serem empregados na obra deverão satisfazer as especificações da 

documentação técnica da obra e estar em conformidade com as normas da ABNT, e, 

caso necessário, deverão ser apresentados à fiscalização relatórios de testes ou ensaios 

comprovando sua qualidade. Após inspeção, a PMSM poderá recusar e solicitar a 

reposição de qualquer material que no seu entendimento não atenda às especificações ou 

os padrões de qualidade solicitados. 

 

6. RESUMO DAS ESPECIFICAÇÕES 

6.1 SERVIÇOS PRELIMINARES 

A obra será toda isolada com tapume de chapa de madeira compensada, espessura de 6 

mm, com pintura a cal. 

A construção possuirá barracão de obra para alojamento/escritório, paredes em 

compensado 10 mm, cobertura em telha amianto 6mm, incluso instalações elétricas e 

esquadrias.. 

De inicio serão feitas escavações manuais de valas em terra compacta; reaterro apiloado 

em camadas de 0.20m, utilizando material argilo-arenoso e; aterro interno (edificações) 

com areia - adensamento hidráulico, bem como a locação convencional de obra, através 

de gabarito de tabuas corridas pontaletadas a cada 1,50m. 

6.2 ESTRUTURA 

A estrutura será metálica em aço estrutural com perfil 12 x 5 1/4. 

 

6.3 FOSSA  

Fossa séptica em alvenaria de tijolo cerâmico maciço, dimensões externas de 1,90 x 1,10 
x 1,40m, volume de 1.500 litros, revestido internamente com massa única e 
impermeabilizante e com tampa de concreto armado com espessura de 8 cm. 
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6.4 PINTURA 

 Pintura em Paredes 

Pintura com tinta esmalte sintética, marcas de referência Suvinil, Coral ou Metalatex, 
inclusive selador acrílico a três demãos 

 Pintura em Metal 

Pintura com tinta esmalte sintético, marcas de referência Suvinil, Coral ou Metalatex, a 

duas demãos, inclusive fundo anticorrosivo a uma demão. 

6.5 COMUNICAÇÃO VISUAL 

Serão feitas instalações de placas com sinalizações referente a cada bloco como, por 

exemplo: Teatro, Deposito, Banheiros, Biblioteca, Administração e entre outros. 

6.6 ACESSORIOS 

 Item 01: 
 Porta em madeira de lei com enchimento em madeira de 1ª qualidade, esp. 30mm, para 
pintura, incl. alizares, dobradiças, fechadura tipo "livre/ocupado" em latão cromado La 
Fonte ou equiv., excl. marco, nas dimensões: 0.60 x 1.60 m. 
 

 Item 02: 
Bacia sifonada de louça branca com caixas acoplados, inclusive acessórios. 
 

 Item 03: 
Espelho para banheiros espessura 4 mm, incluindo chapa compensada 10 mm, moldura 
de alumínio em perfil L 3/4", fixado com parafusos cromados. 

 

6.7 INCÊNDIO 

Extintor de incêndio portátil de pó químico ABC com capacidade 2A-20B:C (6 kg), 

inclusive suporte para fixação, EXCLUSIVE placa sinalizadora em PVC fotoluminescente. 

 

6.8 LUMINÁRIA 

Luminária sobrepor compl.,corpo ch. aço pintada branca,refletor aletas parabólicas alum. 
alta pureza e refletância, 2 lâmp. flúor. tubulares de 32W/127V, reator duplo 
127V,part.ráp.AFP, soq. antivib.,ref. CAA01-S232 Lumicenter ou equ. 

 

7 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

A obra somente será recebida completamente limpa, sem nenhum vestígio de resíduos da 

execução da obra, isentos de respingos de tinta ou argamassas. Com as instalações 

definitivamente ligadas às redes públicas, testadas e em perfeito estado de 

funcionamento. Todo o entulho e sobras de materiais deverão também ser retirados. 


